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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: nº PGM-GAB 138/2022
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 07 de junho de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que denomina “Ponte Noé Ferreira Barbosa” aquela edificada sobre o Rio Capivara, situada a cerca de 20km de Araxá, na Estrada Vicinal AXA 137, denominada Estrada da Antinha, na divisa dos Municípios de Araxá e Perdizes.
Trata-se de justa homenagem à cidadão que dedicou sua vida à comunidade araxaense.

Para os fins de direito, encaminhamos em anexo, cópia da certidão de óbito do Sr. Noé Ferreira Barbosa.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo. Sr.

Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 121 / 2022
Dispõe sobre denominação de logradouro público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada “Ponte Noé Ferreira Barbosa” aquela edificada sobre o Rio Capivara, situada a cerca de 20km de Araxá, na Estrada Vicinal AXA 137, denominada Estrada da Antinha, na divisa dos Municípios de Araxá e Perdizes.
Art. 2º - Será afixada em local próprio placa denominativa do logradouro conforme definido no artigo 1º.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _______ de 2022.
RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá


[image: image1.png]